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EXPEDIENTE

 

LEIS
LEI Nº 2.326/2018

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover empreendi-
mento habitacional em conjunto com o Estado do Paraná, em 

área de propriedade do Município e realizar a titulação aos 
beneficiários finais no âmbito do Programa Família Paranaense e 

dá outras providências.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito sanciono a seguinte;

LEI

 Art. 1º  O Poder Executivo Municipal, objetivando pro-
mover a construção de moradias destinadas ao atendimento das 
famílias incluídas no Programa Família Paranaense, em execu-
ção pelo Governo do Estado do Paraná, amparado pela Lei Esta-
dual nº 17.734, de 29 de outubro de 2013, fica autorizado a firmar 
parcerias com o Estado do Paraná, por intermédio de seus órgãos 
e instituições, no intuito de implantar empreendimento habitacio-
nal em imóveis de propriedade do Município.

 §1º O empreendimento habitacional será edificado nos 
imóveis urbanos inscritos no patrimônio do Município assim con-
figurados: partes das matrículas nº 7.409 e 16.783; matrículas nº 
16.784 e 20.134; e matriculas nº 16.741 a 16.755, todas do Ser-
viço de Registro de Imóveis da Comarca de Prudentópolis-PR, 
devendo ser subdividido em lotes e ter matrícula individualizada, 
observando o estabelecido na legislação municipal de parcela-
mento do solo. 

 §2º Os imóveis discriminados no §1º são, por esta Lei, 
desafetados e passam a integrar a categoria dos bens dominicais.

 Art. 2º  O Poder Executivo Municipal, objetivando pro-
mover a transferência de propriedade de lotes e de unidades ha-
bitacionais, oriundas de empreendimento habitacional a ser pro-
duzido nos imóveis descritos no §1º do art.1º, fica autorizado a 
doar aos beneficiários o lote edificado, obedecendo os critérios de 
elegibilidade do Programa Família Paranaense. 

 Parágrafo único. Para fins de efetivação da doação dos 
lotes edificados mencionados no caput, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a assinar os instrumentos contratuais que 
forem necessários à transferência dos direitos que o Município 
detém sobre o imóvel em favor dos beneficiários finais, que de-
verão ser devidamente identificados por ato do Chefe do Poder 
Executivo.

 Art. 3º  Os imóveis descritos no §1º do art.1º desta Lei, 
serão utilizados exclusivamente para intervenções no âmbito do 
Programa Família Paranaense ou de Programa Habitacional que 
venha a ser desenvolvido pelo Governo do Estado do Paraná, ex-
clusivamente para construção de empreendimento habitacional, 
destinado à proteção e promoção das famílias que se encontram 
em situação de vulnerabilidade social no município.
 
 Art. 4º  O beneficiário final terá como ônus, utilizar o 
imóvel doado nos termos desta Lei, exclusivamente para fins de 
moradia própria e de sua família e, em casos específicos, para 
exercer ofício que vise o sustento da mesma, com ânimo definiti-
vo, ficando vedada a transferência, cessão, locação ou venda do 
imóvel doado, pelo período mínimo de cinco anos. 

 Art. 5º  A doação realizada de acordo com a autoriza-
ção contida nesta Lei, ficará automaticamente revogada, rever-
tendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalida-
de, no caso de o beneficiário final dar destinação diversa daquela 
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prevista no Programa Família Paranaense, e por ato motivado do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

 Art. 6º  O imóvel objeto da doação ao beneficiário final 
ficará isento do recolhimento do IPTU – Imposto Predial e Territo-
rial Urbano, enquanto o imóvel permanecer sob a propriedade do 
beneficiário final, limitado a isenção a 5 (cinco) anos, a contar da 
efetiva transferência do bem ao beneficiário final.

 Art. 7º  Fica autorizado o Estado do Paraná, por inter-
médio de órgão ou instituição integrante de sua estrutura organi-
zacional, observando-se os dispositivos da Lei nº 8.666/93 (Lei de 
Licitações e Contratos) e dos normativos específicos do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) relativos a aquisições 
e contratações, a efetuar a seleção de empresa do ramo da cons-
trução civil, interessada em produzir na área do imóvel descrito no 
§1º do art.1º, empreendimento habitacional popular de interesse 
social no âmbito do Programa Família Paranaense.

 Art. 8º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza – I.S.S.Q.N incidente sobre as operações relativas à constru-
ção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura no âmbito 
do Programa Família Paranaense.

 Art. 9º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder ao Estado do Paraná, por intermédio de órgão ou insti-
tuição integrante de sua estrutura organizacional, e/ou à empresa 
contratada para a execução das moradias e obras de infraestru-
tura, isenção de taxas referentes à expedição de alvará de cons-
trução, alvará de serviço autônomo, habite-se e outras despesas 
estritamente relacionadas à construção do empreendimento habi-
tacional vinculado ao Programa Família Paranaense.
 
 Art. 10.  Fica o Poder Executivo Municipal responsável 
pela execução da infraestrutura externa à poligonal do empreendi-
mento a ser implantado na área descrita no §1º do art.1º, quando 
necessária.

 Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 29 de agosto de 2018.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
Prefeito Municipal

ELI CORRÊA FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 028/2018

DECRETOS
DECRETO Nº 493/2018

Designa membros para comporem comissão de Desenvolvimen-
to Industrial de Prudentópolis – CODIP, e dá outras providências. 

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
artigo 4º da Lei Municipal nº 2.318, de 15/06/2018 e conforme o 
protocolado sob nº 8547/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Ficam designados os membros a seguir men-
cionados, para comporem a Comissão de Desenvolvimento In-
dustrial de Prudentópolis – CODIP:

I- João Carlos Bini – Secretário Municipal de Indústria, Comércio 
e Desenvolvimento Econômico – Presidente;

II- Gerson Renato Tozetto Junior – Diretor de Desenvolvimento 
Econômico – Vice-Presidente;
III- Larissa Navroski Almeida Santos – Contadora;
IV- Leonardo Rodrigo Hekavei – Engenheiro Civil;
V- Ayr Azevedo de Moura Cordeiro – Advogado;
VI- Simone Salanti Ziegmann – Gerente do Departamento de Li-
cenciamento Ambiental;
VII- Aline de Fátima Lapchenski – Representante do Conselho da 
Cidade;
VIII- Sérgio Santos Gomes – Representante da Associação Co-
mercial e Empresarial de Prudentópolis;
IX- Ariel Alex dos Santos – Administrador;

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de agosto de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 187/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme o Processo Licitató-
rio nº 224/2018, bem como o protocolado sob nº 6814/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Designar o servidor Luis Cesar Sanches Fi-
lho, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Transportes 
e Infraestrutura, como gestor e fiscal da aquisição de uma Mo-
toniveladora, destinada a Secretaria Municipal de Transportes e 
Infraestrutura, através do Projeto nº 51 LOTE 1, celebrado entre o 
Município de Prudentópolis e o PARANACIDADE.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 28 de agosto de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 188/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme o protocolado 
sob nº 9038/2018; 

RESOLVE

 Art. 1º -  Designar os servidores abaixo relacionados, 
sob a presidência do primeiro, para comporem a junta médica 
pericial, a fim de avaliar, mediante exame médico pericial, a in-
capacidade para o exercício do cargo, manifestando seu enten-
dimento quanto à gravidade e incurabilidade da doença apontada 
e respondendo aos quesitos necessários para a concessão de 
aposentadoria por invalidez, no servidor Pedro Parolin, ocupante 
do cargo provimento efetivo de Eletricista-Encanador:

I- Carlos Magno de Freitas Ferreira;
II- Ricardo Ragugnetti;
III- Celso Felipe Vier Junior.
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 Art. 2º -  Fica estabelecida a data de 10/09/2018, às 
15h00min, nas dependências do Instituto de Previdência de Pru-
dentópolis, para que a comissão proceda a avaliação médica peri-
cial no servidor, observando os quesitos solicitados pela Assesso-
ria Jurídica do Instituto de Previdência de Prudentópolis, os quais 
estão anexos ao Processo Administrativo retro mencionado.

 Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 29 de agosto de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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